
QUE COLÉGIO
PEDRO II É ESSE?

Infor me-se e par ticipe.
Envie sua opinião para

adcpii@gmail.com
gr emiohumaita2@gmail.com

LEI
DOS
IFEs

Prezado servidor, aluno ou pai ,

Mais uma vez (para variar...), a
comunidade escolar do Colégio Pedro II foi
colocada de lado pela Direção Geral. A Profª
Vera Maria, ainda nas férias, nos surpreendeu
com a criação de um Grupo de Trabalho (GT)
que foi chamado de "G11# e tinha a tarefa de
executar às pressas ! de 17 a 21 de agosto (!) !
um Anteprojeto de lei para substituir a tal
"lei caduca# que nos rege desde a Ditadura.
Essa "adaptação# seria feita com base na lei
dos IFEs (Institutos Federais de Educação,
tais como os CEFETs). Além disso, a Direção
Geral baixou, também sem diálogo, uma
portaria com as regras que irão nortear as
eleições para a escolha dos novos Diretores
de Unidade.

Desse GT, saiu uma proposta de lei que modifica o Pedro II como você nem pode
imaginar... E, apesar de a nossa Diretora Geral acreditar que a comunidade foi
representada nesse GT, nós acreditamos que muita gente (na verdade, a maioria da
comunidade!) ainda não sabe de nada em relação a todas essas questões. Sendo assim, se
ela não achou importante informar à comunidade escolar e discutir com ela, nós
decidimos fazer isso.



VOCÊ PRECISA
LEMBRAR ...

VOCÊ SABIA ...

...que, durante quatro anos, a comunidade

escolar se reuniu para criar uma versão

atualizada das leis que regem o Colégio Pedro II e

a protocolou , sob a forma de Anteprojeto, em

2007, no MEC.

... que, ignorando essa nossa proposta de

Regimento Interno, o Ministro da Educação

recomendou que o CPII elaborasse uma nova

proposta, baseada nas leis dos IFEs.

...que, na elaboração desse documento, o

Anteprojeto discutido pela nossa comunidade

sequer foi considerado.

CPII
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...que, ao assemelhar-se aos IFEs ! dentre cujas características estão o
ensino superior, a educação profissional e até o ensino à distância ! o Colégio
Pedro II terá sua identidade profundamente alterada?
... que a Seção III desse documento, que trata "apenas# da estrutura
organizacional do CPII, é mera cópia da lei dos IFEs e privilegia aspectos
administrativos, ignorando a atual estrutura pedagógica de nosso Colégio?
... que, pelo Anteprojeto, a nova configuração do CPII prevê a existência de
225 cargos - em comissão e funções gratificadas inclusive com valores
superiores a R$ 8.000,00 - cargos esses que totalizarão um percentual de
14.2% de nosso corpo docente e técnico? Quem serão os comissionados?
... que, para a Direção Geral, uma semana foi suficiente para a criação da lei
mais importante do colégio?
... que, apesar de o GT ter votado contra a proposta da Diretora de
transformar o Pedro II em uma instituição também de ensino superior, ela
#canetou#, aprovando sua própria proposta?

... que, mesmo com a dita preocupação da nossa Diretora com relação aos 172
anos de tradição do nosso Colégio, as Unidades Escolares se tornaram ,
nossa Diretora Geral se tornou Reitora e os Diretores de Unidades se
tornaram Diretores-Gerais ? Qual será a razão disso?

... que vários membros desse GT participavam da Congregação Estatuinte
que foi rejeitada por alguns segmentos da comunidade escolar e, portanto, a
sua transferência para esse GT pode ser considerada ilegítima?

campi



- Os primeiros professores a ministrar os cursos de Mestrado no Colégio - que a DG
espera iniciar no ano que vem - serão os nossos professores mais graduados.

- Torna-se clara, então, a descaracterização de nosso Colégio: prioriza-se o Ensino
Superior em detrimento do Ensino Básico. Isso sem falar da exclusão da comunidade
escolar nesse processo todo ... e será que os professores concordam com isso? E os
pais, os servidores técnicos, os alunos ...?

- Como nossa lei foi uma cópia da lei dos IFEs, os pais de alunos não terão direito de
participar dos órgãos mais importantes de decisão no Colégio. Isso pode fazer
sentido em instituições de Ensino Médio, como os CEFETs, mas o Colégio Pedro II
tem alunos de 6 anos de idade! Onde ficará a voz do Ensino Fundamental?

- Enquanto na proposta de Regimento Interno da comunidade escolar previam-se
estruturas de natureza pedagógica, na nova lei priorizaram-se as estruturas
administrativas (com a criação de muitos cargos, p/ ex...).

Com
esse grande deslocamento de docentes para a Pós-Graduação, como ficará a
Educação Básica? Haverá concurso para suprir as vagas abertas ou apenas contrato
temporário?

E O Q U E I S S O T E M A V E R C O M I G O ?
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- Se a Direção cria um GT para formular uma lei e depois inclui nessa lei um termo
vetado por esse GT; se ela baixa uma portaria com regras para as eleições de Diretor
de Unidade que não foram discutidas e muito menos aprovadas pela comunidade; se ela
se recusa a aceitar nossa proposta de referendo dessa lei, tudo baseada no fato de o
prazo criado por ela ser mais importante que a vontade da comunidade escolar, essa
Direção pode muito bem baixar uma portaria, do dia para a noite (como a Portaria
048), mudando completamente o nosso já esquizofrênico sistema de avaliações ou
outras questões fundamentais do Colégio...

Será que os critérios definidos pela Direção Geral realmente procuram os candidatos mais
aptos a ocupar esses cargos? Ou buscam apenas gerar um círculo vicioso com os candidatos
que já estão nos cargos de Direção?
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- A portaria baixada pela Profª. Vera relativa às eleições de Diretores de Unidade
restringe profundamente as possibilidades de candidaturas!

E quem não pode
se candidatar?

*Sou mestre, tenho 15 anos de CPII e nunca participei de nenhum
cargo de gestão, mas a comunidade me acha um bom candidato!

Eu fui indicada
par a es t e

car go há 2
anos.

Eu sou
pr ofessor e

dout or .

Eu t enho 1 8
anos de

exper iência
de P edr o II.



- De acordo com essas novas regras impostas pela Direção Geral, nas próximas eleições,
cada segmento terá direito a 1/3 dos votos. Isso significa que, para corresponder a um
voto de professor, serão necessários muitos votos de alunos, do mesmo jeito que, para
corresponder a um voto de técnico-administrativo, serão necessários vários votos de
professor. Você foi consultado sobre isso? Qual a sua opinião?

- Depois de tudo isso que você leu, será que não cabe uma pergunta: nossa Direção está
realmente preocupada com a qualidade da educação do Pedro II, ou sua atenção está
deslocada para as questões burocráticas?

E O T A L E N S I N O M É D I O
I N O VA D O R ?

Você sabe a quantas anda no CPII o tal Ensino Médio
Inovador? Tomou conhecimento de que o CPII será "gestor"
desse programa, em nível nacional? Quer dizer, então, que sua
experiência e opiniões serão consideradas na implementação do
Ensino Médio Inovador na Educação Brasileira ( ou pelo menos
dentro do Colégio Pedro II)? Que providências a Direção Geral
tomou para que nossa Comunidade escolar pudesse realmente se
i n f o r m a r s o b r e e s s a n o v a p o l í t i c a d o M E C ?

Tudo isso está no bojo da descaracterização do CPII, da
falta de transparência, do autoritarismo e falta de diálogo a que
temos feito referência ao longo de toda essa edição.

ENSINO MÉDIO
INOVADOR
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...MAS MINHA VONTADE
NÃO ESTÁ

CONTEMPLADA NA LEI!

NÃO TENHO TEMPO PARA
ISSO. ESTOU ATRASADO,

ESTOU ATRASADO!



SE VOCÊ ACHA QUE CHEGA,

ENGANOU-SE: TEM M AI S...

Ainda durante as férias, em uma atitude centralizadora e sem diálogo com a
comunidade escolar, a atual Direção Geral anunciou as regras para a escolha dos novos
Diretores de Unidade. Reunidas na Portaria 1642, essas regras:
1. Restringem a participação de alunos no processo de escolha - na medida em que
somente os alunos com idade a partir dos 14 anos poderão ser eleitores - e contrariam as
próprias regras que a elegeram - que permitiam a alunos matriculados a partir do 8º ano
votar.
2. Restringem o quadro de possibilidade de candidatos - na medida em que estabelecem
como critérios para as candidaturas a exigência de, além de se ter no mínimo 5 anos na
instituição, ter-se titulação de doutor, ou o posicionamento nas classes D-IV e D-V* nas
carreiras de magistério, ou ainda, no mínimo, dois anos de exercício em cargo ou função de
gestão.
3. Contrariam as próprias regras que serviram de modelo ao Anteprojeto de lei
encaminhado ao MEC - na medida em que possibilitam a candidatura de servidores que já
estão no exercício do 2º mandato.

* Uma classe da carreira de professores que, para ser atingida, demanda 18 anos de
trabalho no Pedro II.

Cabe à comunidade escolar como um todo decidir
sobre o presente e o futuro de nossa escola: diga não às
leis e portarias que nos são impostas!

Vamos garantir a transparência, a diversidade de
pensamento e a participação de todos!

Para isso, estamos convidando toda nossa
comunidade escolar a participar de uma reunião conjunta
em data e local a serem divulgados em breve.

O FUTURO
DA NOSSA

ESCOLA

Equipe responsável pela edição:
Associação de Docentes do

Colégio Pedro II
Grêmios Estudantis

Humaitá e Tijuca
Setembro de 2009

PARTI CI PE DAS DI SCUSSÕES.

EXERÇA SEU DI REI TO!


